
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0431-2024 
 
 
Processo nº 1713-2024 

EMENTA: Solicita informações 
sobre o serviço de Transporte 
Escolar oferecido pela Secretaria de 
Educação. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

 

Considerando que a fiscalização quanto à prestação de serviço das 

empresas contratadas pelo executivo é de suma importância e deve ser realizada 

efetivamente para que haja o devido cumprimento do contrato firmado; 

Considerando que além do Transporte Escolar realizado pelo 

efetivo da Secretaria de Educação há a empresa Antunes & Antunes Transporte Escolar 

LTDA que vem prestando serviço para nosso município já por algum tempo, com 

continuação após nova licitação, desde julho de 2022;  

Considerando que o objetivo da contratação conforme Termo de 

Referência é o atendimento aos alunos que residem em locais de difícil acesso, de zona 

rural, que não são atendidos pelo Transporte Público Municipal (concessionária), bem 

como em que não existam escolas que atendam a modalidade de ensino na qual os 

alunos estejam matriculados. Além do atendimento aos locais que apresentem barreiras 

arquitetônicas, tais como: rodovias, pontes, viadutos, entre outros, que possam dificultar 

a locomoção das crianças e jovens;  

Considerando também que no Termo de Referência é afirmado 

que a frota da Secretaria Municipal de Educação destinada ao transporte escolar não é 

composta por veículos em quantidade suficiente, bem como com estruturas necessárias 

para percorrer locais que apresentem barreiras arquitetônicas, para o efetivo 

atendimento das 04 rotas rurais do transporte escolar, além de não possuir o número de 

motoristas para atendimento dessas mesmas rotas, de modo que, muitos deles, por 

reiteradas vezes, ultrapassavam sua carga horária diária, resultando na realização de 

horas-extras que passaram a onerar a folha de pagamento do Município; 
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Vale mencionar que conforme consta a nova contratação da 

mesma empresa, Antunes & Antunes Transporte Escolar LTDA, foi pelo valor de R$ 

3.750.000,00 (Três milhões setecentos e cinquenta mil reais) em julho de 2022. Porém, 

foram constatados dois termos aditivos com prorrogação de prazo e correção no valor 

inicial, chegando atualmente ao valor anual de R$4.053.850,62 (Quatro milhões 

cinquenta e três mil oitocentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos).  

Considerando que para o bem estar dos alunos e devido emprego 

orçamentário das verbas do município é de boa valia obter algumas informações quanto 

à questão. 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado aos Excelentíssimos Senhores MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá; ELIZABETH REGINA 

ARNEIRO NOGUEIRA SAMPAIO, Secretária Municipal de Educação, solicitando-

lhes que providenciem o envio, a esta Casa, de informações sobre o serviço de 

Transporte Escolar oferecido pela Secretaria de Educação. 

Nesse sentido questionamos e solicitamos: 

1. Quantos e quais são os veículos da Rede de Educação 

atualizados? Quais os veículos foram adquiridos na atual gestão atualizados, por qual 

valor e por qual meio? Solicitamos a documentação e notas de cada um. 

2. Quais são as rotas e quantas viagens são feitas por esses 

veículos pertencentes à Educação, com horário e motorista responsável, atualizados? 

Solicitamos as tabelas constando as rotas atuais, o número de viagens em cada uma 

delas com os horários, bem como o número dos alunos que utilizam cada veículo, de 

qual escola com o nome do referido motorista e monitor responsável. 

3. Solicitamos as informações atualizadas quanto quais são 

os motoristas efetivos da Rede de Educação? Se há algum motorista da Educação 

transferido para outro setor? Se sim, qual ou quais e para onde foram transferidos? Há a 

possibilidade de retorno deste(s) para a Educação? 
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4. Têm sido realizadas manutenções periódicas na frota da 

Secretaria de Educação? Se sim, solicitamos a documentação comprobatória das ultimas 

manutenções de cada veículo? Se não, por quê? 

5. Há previsão para aquisição de novos veículos? Se sim, 

quando, qual e por qual fonte? 

6. Há veículos acima de dez anos de uso? Se sim, quais?  

7. Solicitamos cópia do processo licitatório de prestação de 

serviço do Transporte Escolar na íntegra, desde a fase interna até a sua homologação. 

8. Solicitamos relatórios do controle interno atestando 

regularidade da licitação do Transporte Escolar. 

9. Solicitamos cópia da documentação referente à execução 

contratual do Transporte Escolar com relatórios, planilhas, notas fiscais e termo 

provisório e definitivo. 

10. Há inspeção semestral para verificação dos equipamentos 

obrigatórios e de segurança. Solicitamos cópia da documentação comprobatória. 

11. Há monitores em todos os veículos e em todas as linhas 

da empresa Antunes & Antunes Transporte Escolar LTDA.?  

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2024. 
 

 
 

NEI CARTEIRO 
Vereador  

 
 
 

Departamento Legislativo – NC/ap. 
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